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“BALANÇO PATRIMONIAL” 
 
Interessado: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA SÃO FRANCISCO 
Assunto: Parecer Jurídico Geral 

 
PARECER JURÍDICO 

 
I – CONSULTA 

 
A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA SÃO 

FRANCISCO, formulou-nos consulta quanto ao BALANÇO PATRIMONIAL de 31 
de dezembro de 2016 e as respectivas demonstrações do resultado 

 
II – DA FUNDAMENTAÇAO 

 
 

1) O BALANÇO PATRIMONIAL e as demonstrações contábeis devem 
sempre representar a real posição patrimonial da Entidade. 
 

2)  A Auditoria realizada concluiu que as demonstrações contábeis 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a 
posição patrimonial e financeira da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA SÃO 
FRANCISCO em 31 de dezembro de 2016, o desempenho de suas 
operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo, de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
 

3) Contudo apresenta “Parágrafo de Ênfase” onde destaca e alerta que a 
Entidade vem apresentando déficit nos últimos exercícios, sendo que, 
em decorrência desse fato seu patrimônio liquido no exercício de 2016, 
apresenta um passivo a descoberto de R$ 298.282, esses fatores 
demonstram um grau de endividamento que pode comprometer as 
atividades da Entidade. 
 

4) Observado o disposto no Parágrafo de Ênfase destacado pela Auditoria, 
a administração deve tomar as medidas necessárias visando inibir e 
reverter o déficit e grau de endividamento apontado, para que as 
atividades da Entidade não sejam comprometidas; 
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5)  No mais, salvo melhor Juízo e ressalvado a não vinculação ao 
entendimento exarado neste parecer, entendemos que os Balanços 
Patrimoniais não contem qualquer irregularidade ou ilegalidade. 
 

Visando atribuir segurança jurídica, OPINO para 
que seja elaborado plano de trabalho que venha inibir e reverter o déficit e  
grau de endividamento apontado, para que as atividades da Entidade não 
sejam comprometidas. 

 
Ante o exposto, com ressalvas aos apontamentos e 

opiniões supra fundamentadas, o parecer, salvo melhor Juízo, é pela 
legalidade e regularidade do Balanço Patrimonial, estando o mesmo em 
consonância com o ordenamento jurídico vigente. 

 
III – DA CONCLUSAO 

 
Diante do exposto, observadas a cautelas 

previstas na Lei, salvo melhor juízo, entendemos que no caso em apreço, 
referidas contas e balanço apresentados devem ser aprovados pela 
Assembleia Geral na reunião ordinária anual nos termos do que prevê o 
Estatuto Social vigente. 

 
Este é o meu parecer. 
 
Araçatuba, 3 de abril de 2017. 

 
 

WESLEY EDSON ROSSETO  
ADVOGADO – OAB/SP 220.718 
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